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CONTRATO Nº 022/2026. 
Ref.: Inexigibilidade de Licitação – art. 74, III, da Lei 14.133/2021. 
             

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BOM JARDIM E A EMPRESA CAMILA 
RODRIGUES DA SILVA – SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

                                                                    
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, pessoa jurídica de direito público, sito na Praça 
Governador Roberto Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim / RJ, inscrita no CNPJ sob o 
nº 28.561.041/0001-76, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito AFFONSO 
HENRIQUES MONNERAT ALVES DA CRUZ, brasileiro, divorciado, portador da 
carteira de identidade nº 045290665, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 718.913.077-20, com endereço profissional na Praça Governador Roberto 
Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim / RJ, CEP 28.660-000, a seguir denominado 
CONTRATANTE e a empresa CAMILA RODRIGUES DA SILVA – SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
nº. 45.656.426/0001-36, com sede na Avenida Doutor Theomario Pinto da Costa, nº 
811, sala 712 – Sky Platinum, Bairro Chapada, Manaus/Amazonas, CEP 69.050-055, 
neste ato representado por CAMILA RODRIGUES DA SILVA, portadora da carteira 
profissional n 8.847, expedida em 26/08/2013 pela OAB/AM e inscrita no CPF/MF sob 
o nº. 921.734.462-15, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente instrumento, na modalidade de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do 
artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, suas alterações, Decreto Municipal nº. 
3.978/2024, e demais legislações pertinentes, constante dos autos do Processo 
Administrativo nº. 2.043/2025, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos 
termos da proposta da CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
Constitui objeto do presente a contratação de prestação de serviços continuados, 
técnicos e profissionais na recuperação e revisão de receita pública, a título dos 
repasses constitucionais compulsórios dos recursos do Fundo de Participação dos 
Municípios- FPM, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Administração e da 
Secretaria Municipal de Fazenda. 
 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os 
fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos e a proposta da 
Contratada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 
O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105, 106 e 111 da Lei n° 14.133/2021, sendo permitida a 
sua prorrogação, observado o prazo máximo previsto pela lei ou até que seja 
certificado o trânsito em julgado do processo, o que sobrevier primeiro.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL  
Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços 
executados, a título de contraprestação. Para cada R$1,00 (um real) arrecado ou 
recuperado a maior, à título de FPM, será pago R$ 0,20 (vinte centavos) do benefício 
econômico efetivamente proporcionado ao Município em razão de decisões judiciais 
ou administrativas obtidas, a contar da data do primeiro repasse após decisão judicial. 
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Parágrafo Primeiro – Somente será devido o valor disposto no caput após a 
confirmação de incremento (aumento) dos repasses constitucionais compulsórios dos 
recursos do Fundo de Participação dos Municípios – FMP destinados ao Município de 
Bom Jardim e o cálculo do valor devido será com base no efetivo aumento, não 
englobando os valores atualmente recebidos pelo Município à Título de FMP. 
Parágrafo Segundo – O Município remunerará o Escritório, nos mesmos moldes do 
pagamento previsto no caput desta cláusula, que será pago no prazo previsto no 
Decreto Municipal nº 4.441/2023, a contar da data do primeiro repasse após a decisão 
judicial exitosa, sendo que o pagamento somente será realizado mediante a 
comprovada implementação de receitas aos cofres do Município e com base apenas 
no primeiro Repasse.  
Parágrafo Terceiro – Os pagamentos serão feitos de forma recorrente, 
decendialmente, durante toda a manutenção processual e vigência contratual, 
observado o disposto no Decreto Municipal nº 4.441/2023. 
Parágrafo Quarto - Não será devido qualquer valor ou percentual a título de 
honorários em favor da contratada caso não ocorra incremento (aumento) dos 
repasses constitucionais compulsórios dos recursos do Fundo de Participação dos 
Municípios – FMP destinados ao Município de Bom Jardim. 
Parágrafo Quinto – A contratada repassará, integralmente, ao Município de Bom 
Jardim, os honorários de sucumbência obtidos, em virtude da atuação de eventuais 
ações judiciais propostas em nome do Município de Bom Jardim/RJ, a título de 
compensação a Procuradoria Jurídica Municipal e Advocacia Pública Municipal, 
devendo ser repassado no prazo de até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento 
pela Contratada, em conta específica da Procuradoria Jurídica Municipal a ser 
informada. 
Parágrafo Sexto – Os valores previstos nesta cláusula serão devidos se houver 
incremento na receita da Contratante, ainda que o resultado financeiro se origine de 
acordo judicial, extrajudicial, entre as partes envolvidas e o pagamento incidirá apenas 
sobre esse incremento e única e exclusivamente sobre o primeiro pagamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – EXECUÇÃO DO OBJETO 
Os serviços serão executados de forma indireta e o regime de execução a ser adotado 
será TAREFA. 
 
Parágrafo único – As Secretaria Municipais de Administração e de Fazenda, emitirão 
conjuntamente Ordem de Execução, com prazo máximo de 02(dois) dias úteis para 
início, a partir do recebimento da mesma. A Ordem de Execução informará ainda a 
identificação e assinatura dos gestores responsáveis pela emissão e a identificação da 
pessoa jurídica a que se destina a ordem. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os documentos fiscais serão emitidos em nome do MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, 
CNPJ 28.561.041/0001-76, Praça Governador Roberto Silveira, nº. 44, Centro, Bom 
Jardim / RJ. 
 
Parágrafo Primeiro- Deverá constar no documento fiscal a devida retenção do 
imposto de renda ou a sua não incidência conforme determinado no Decreto Municipal 
nº 4.619, de 20 de outubro de 2023, e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 12 de 
dezembro. 
Parágrafo Segundo - O pagamento será efetuado no prazo, conforme estabelecido 
no Decreto Municipal nº 4.441, de 23 de fevereiro de 2023: 
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I - O prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento definitivo dos 
serviços, para realizar o pagamento, nos casos de serviços recebidos cujo valor não 
ultrapasse o limite do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com 
Art. 4º do Decreto Municipal nº 4.441/2023, vedando-se o parcelamento de 
faturamento, solicitações de cobrança, ordens de pagamento que caracterizem 
inobservância da ordem cronológica estabelecidas no dispositivo citado. 
II - O prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento definitivo dos 
serviços, para realizar o pagamento, nas demais hipóteses. 
Parágrafo Terceiro – O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
Parágrafo Quarto - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
Parágrafo Quinto - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável. 
Parágrafo Sexto - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
Parágrafo Sétimo - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
Parágrafo Oitavo - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 
1 - Não produzir os resultados acordados, 
2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Parágrafo Nono – Não haverá reajuste dos valores propostos.  
Parágrafo Décimo – Os pagamentos somente serão efetuados após a prestação do 
serviço comprovados pela contratada, de que se encontra em regularidade com suas 
obrigações, mediante apresentação das certidões negativas de débitos com FGTS, 
Justiça do Trabalho e de regularidade fiscal com as Fazendas Públicas Federal, 
Estadual e Municipal.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO 
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias úteis, pelos 
fiscais, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, 
X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
Parágrafo Primeiro - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação 
dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
Parágrafo Segundo - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 
do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
Parágrafo Terceiro - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último. 
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Parágrafo Quarto - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
Parágrafo Quinto - A fiscalização não efetuará o ateste da única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
Parágrafo Sexto - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
Parágrafo Sétimo - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 
Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
Parágrafo Oitavo - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 
1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 
11.246, de 2022). 
2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 
3 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
4 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
5 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
Parágrafo Nono - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
Parágrafo Décimo - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 
solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 
instrumento de cobrança. 
Parágrafo Décimo Primeiro - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Parágrafo Décimo Segundo - Para efeito de recebimento provisório, ao final da 
execução, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade dos serviços prestados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
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redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 
Parágrafo Décimo Terceiro - A presente contratação não permite a antecipação de 
pagamento parcial ou total, conforme as regras previstas no presente tópico. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RECURSO FINANCEIRO  
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município, sendo: P.T.: 
02.500.04.123.0019.2.040 e N.D.: 339039 e 339036. 
 
CLÁUSULA NONA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
Serão gestoras do contrato a Secretaria Municipal de Administração e a Secretaria 
Municipal de Fazenda, representada pelos secretários das pastas, e serão indicados 
através de Portaria a ser publicada no órgão de imprensa oficial do Município, em 
momento oportuno.  
 
Parágrafo Primeiro - O gestor promoverá o gerenciamento permanente e formal do 
contrato, inclusive com registro em processo administrativo de todos os demais atos 
inerentes aos procedimentos de gestão.  
Parágrafo Segundo - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
Parágrafo Terceiro - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão 
do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
Parágrafo Quarto - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem 
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
Parágrafo Quinto - O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa 
para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
Parágrafo Sexto - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 
ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Parágrafo Sétimo - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
IV). 
Parágrafo Oitavo - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 
fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
Parágrafo Nono - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
Parágrafo Décimo - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 
avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
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nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
Parágrafo Décimo Primeiro - O gestor do contrato tomará providências para a 
formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
Parágrafo Décimo Segundo - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com 
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
Parágrafo Décimo Terceiro - O gestor do contrato deverá enviar a documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCAIS DE CONTRATO 
Serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato os servidores 
nomeados pela Administração para este fim, através de Portaria a ser publicada no 
órgão de imprensa oficial do Município, em momento oportuno.  
 
Parágrafo Primeiro - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelos fiscais do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput). 
Parágrafo Segundo - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, VI); 
Parágrafo Terceiro - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
Parágrafo Quarto - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
Parágrafo Quinto - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
Parágrafo Sexto - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
Parágrafo Sétimo - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Parágrafo Oitavo - Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o 
fiscal designado deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços 
para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção 
das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
Parágrafo Nono - A fiscalização do contrato, ao verificar que houve 
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na 
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-
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se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 
(IN05/17 - art. 62) 
Parágrafo Décimo - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 
conformidade.  
Parágrafo Décimo Primeiro - As disposições previstas neste Termo de Referência 
não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 
Parágrafo Décimo Segundo - Para efeito de recebimento provisório, ao final da 
execução, o fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução 
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, 
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
Parágrafo Décimo Terceiro - O fiscal do contrato verificará a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
Parágrafo Décimo Quarto - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, 
o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Parágrafo Décimo Quinto - A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios 
estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um 
todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um 
determinado empregado. 
Parágrafo Décimo Sexto - Além do disposto acima, a fiscalização contratual 
obedecerá às seguintes rotinas: 
1 – Realizar os procedimentos de acompanhamento da execução do contrato;  
2 - Verificar pessoalmente e espontaneamente a execução do contrato, recebendo-os 
após sua conclusão; 
3 – Apurar ouvidorias, reclamações ou denúncias relativas à execução do contrato, 
inclusive anônimas; 
4 – Receber e analisar os documentos emitidos pela CONTRATADA que são exigidos 
no instrumento convocatório e seus anexos; 
5 – Elaborar o registro próprio e emitir termo circunstanciando, recibos e demais 
instrumentos de fiscalização, anotando todas as ocorrências da execução do contrato; 
6 – Verificar a quantidade, qualidade e conformidade dos serviços; 
7 – Recusar os serviços prestados em desacordo com o instrumento convocatório e 
seus anexos, exigindo sua substituição no prazo disposto no instrumento convocatório 
e seus anexos; 
8 – Atestar o recebimento definitivo dos serviços entregues em acordo com o 
instrumento convocatório e seus anexos. 
9 – Encaminhar relatório relativo à fiscalização do contrato ao Gestor do Contrato, 
contendo informações relevantes quanto à fiscalização e execução do instrumento 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES  
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Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 
 

Parágrafo Primeiro – A Administração está sujeita às seguintes obrigações: 
1 – Emitir a ordem de execução e receber o objeto no prazo e condições estabelecidas 
no instrumento convocatório e seus anexos; 
2 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do instrumento convocatório e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
3 – Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 
4 – Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
através de comissão ou servidor especialmente designado para tanto, aplicando 
sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações sem justificativa; 
5 – Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente a prestação do 
serviço, no prazo e forma estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos; 
6 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
Parágrafo Segundo – A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes 
no instrumento convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa execução do objeto 
e, ainda: 
1 – Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal;  
2 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
3 – Substituir, em até 02 (dois) dias úteis, os serviços que apresentarem 
incompatibilidade com a descrição, estiverem danificados ou fora do prazo de 
validade, quando couber; 
4 – Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 
5 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
6 – Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
7 – Comunicar à Administração sobre qualquer alteração no endereço, conta bancária 
ou outros dados necessários para recebimento de correspondência, enquanto 
perdurar os efeitos da contratação; 
8 – Receber as comunicações da Administração e respondê-las ou atendê-las nos 
prazos específicos constantes da comunicação; 
9 – Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do objeto, tais como 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, transporte, depósito e entrega dos serviços. 
10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo.  
11 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.  
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12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;  
13 - Obriga-se o Contratado a manter-se, durante toda a execução do presente 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem como com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da Inexigibilidade; 
14 - Enviar ao Contratante, mensalmente ou sempre que solicitado, relatórios 
detalhados sobre as atividades realizadas e encaminhar, de imediato, cópias de peças 
iniciais, defesas, recursos e outras peças processuais protocolizados, bem como 
Pareceres e demais expedientes produzidos, sempre que solicitado  
15 - Responder civil e criminalmente pela guarda e conservação de toda a 
documentação que lhe for entregue pelo Município. 
16 - Entregar à Procuradoria do Município, na hipótese de rescisão contratual, 
relatórios sobre todos os processos sob seu patrocínio, com os respectivos dossiês, 
contendo cópia das petições de renúncia aos mandatos, se for o caso, devidamente 
protocolizadas.  
17 - A inadimplência da Contratada com referência aos encargos fiscais, comerciais e 
trabalhistas não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  
18 - O contratado não pode transferir a terceiros, a qualquer título, no todo ou em 
parte, o objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO 
DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL  
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do caput da cláusula décima primeira 
deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
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a- Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias 

i. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

b- Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do caput, de 
0,5% a 30% do valor do Contrato.  

c- Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
caput, de 15% do valor do Contrato.  

d- Para infração descrita na alínea “b” do caput, a multa será de 15% do valor do 
Contrato.  

e- Para infrações descritas na alínea “d” do caput, a multa será de 0,5% a 10% do 
valor do Contrato.  

f- Para a infração descrita na alínea “a” do caput, a multa será de 05% a 15% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações 

Parágrafo Segundo -A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da 
Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, 
de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
Parágrafo Décimo Primeiro - As sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
Parágrafo Décimo Segundo - Os débitos do contratado para com a Administração 
contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 
ônus para o contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de 
aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante 
nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia.  
Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata 
este subitem ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação.  
Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
Parágrafo Quinto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
3- Indenizações e multas. 
Parágrafo Sexto - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
Parágrafo Sétimo - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 
14.133, de 01 de abril de 2021, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se 
supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO  
Fica eleito o foro da Comarca de Bom Jardim/ RJ para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três vias) iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 
presença das testemunhas abaixo. 
 

Bom Jardim / RJ, 26 de janeiro de 2026.  
 

 
 

MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 
CONTRATANTE 

 
 

CAMILA RODRIGUES DA SILVA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
 

CAMILA RODRIGUES DA 
SILVA:92173446215

Assinado de forma digital por 
CAMILA RODRIGUES DA 
SILVA:92173446215 
Dados: 2026.02.05 15:54:48 -03'00'
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Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 2.043/2025 
Contrato nº 022/2026 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 076/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2026 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: CAMILA RODRIGUES DA SILVA – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, nº. 
45.656.426/0001-36 
B) OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de prestação de serviços continuados, técnicos e 
profissionais na recuperação e revisão de receita pública, a título dos repasses constitucionais compulsórios dos 
recursos do Fundo de Participação dos Municípios- FPM, sob a coordenação da Secretaria Municipal de 
Administração e da Secretaria Municipal de Fazenda. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços executados, a 
título de contraprestação. Para cada R$1,00 (um real) arrecado ou recuperado a maior, à título de FPM, será pago 
R$ 0,20 (vinte centavos) do benefício econômico efetivamente proporcionado ao Município em razão de decisões 
judiciais ou administrativas obtidas, a contar da data do primeiro repasse após decisão judicial. 
D)  DURAÇÃO: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105, 106 e 111 da Lei n° 14.133/2021, sendo permitida a sua prorrogação, observado o prazo máximo previsto 
pela lei ou até que seja certificado o trânsito em julgado do processo, o que sobrevier primeiro. 
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